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Testada lote/borda calçadão = 9,44 m

Testada lote/borda calçadão = 10,22 m

Testada lote/borda calçadão = 16,17 m

Testada Edificação/média da restinga =20,00 m

Testada Lote/borda da restinga =30,00 m

Testada Lote/borda da restinga =30,00 m
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51,9°

53°53,1°

MAIO/2016SEM ESCALA

                                                                                               

Elaborado a partir de referência Cartográfica fornecida pela Prefeitura
Municipal de Itapema (2014).

Projeção  Universal Tranversa de Mercator (UTM).

Itapema - Santa Catarina
Sem Escala

PORTO BELO
TIJUCAS

CAMBORIÚ

BALNEÁRIO
CAMBORIÚ

N

CONE     DE    SOMBREAMENTO (SETOR 02)
PLANO DIRETOR  -  Mapa CS-01

SETOR 01

  PONTOS DE REFERÊNCIA DE CONE DE SOMBRA - ANGULAÇÕES  

SETOR 02
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